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atos administrativos

Portarias 
P O R T A R I A Nº 275 /2021: CONCEDE FÉRIAS a JOSÉ CARLOS REINICKE, Agente de Portaria Le-
gislativo, por um período de 19 (dezenove) dias, a partir do dia 03 de janeiro de 2022, relativo ao período 
aquisitivo DEZEMBRO 2020/2021. 

P O R T A R I A Nº 276 /2021 CONCEDE FÉRIAS, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE FÉRIAS 
a SIMONE MENDONÇA SOARES, Auxiliar de Serviços Legislativos, por um período de 19 (dezenove) 
dias, a partir do dia 03 de janeiro de 2022, relativo ao período aquisitivo DEZEMBRO 2020/2021. 

P O R T A R I A Nº 277 /2021 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, para fins de 
REGISTRO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Legislação Municipal, 
CONCEDE licença para tratamento de saúde a MARCIO LUIS DALMAS NARVAEZ, por um período de 10 
(DEZ) dias, a partir do dia 24/11/2021. 

P O R T A R I A Nº 278 /2021 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Legislação Municipal, CONCEDE licença para tra-
tamento de saúde a VANDERLEI DE JESUS PEREIRA, por um período de 14 (QUATORZE) dias, a partir 
do dia 26/11/2021. 

P O R T A R I A Nº 279: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE 
FÉRIAS ao servidor efetivo Sr. VILQUER ANDERSON FERREIRA PINHEIRO, por um período de 30 (trin-
ta) dias, a partir do dia 01 de janeiro de 2022, relativo ao período aquisitivo dezembro 2019/2020. 

P O R T A R I A Nº 280: EXONERA o Sr. ATILA CARVALHO DA CUNHA, do cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE II (CC4), do gabinete do Ver. Diego Santos, na data de 09 de dezembro de 2021. 

P O R T A R I A Nº 281: NOMEIA a Sra. ALICE VIANNA CHALA, no Cargo em Comissão (CC) de AS-
SESSOR DA MESA DIRETORA (CC7), na data de 13 de dezembro de 2021. 

P O R T A R I A Nº 282: NOMEIA a Sra. CHAIENE CADIJA RODRIGUES ESCOTO, no Cargo em Comis-
são (CC) de ASSESSOR DA MESA DIRETORA (CC6), na data de 13 de dezembro de 2021. 

P O R T A R I A Nº 283: RETIFICA a Portaria nº 282/2021 que passa a contar, NOMEIA a Sra. CHAIENE 
CADIJA RODRIGUES ESCOTO, no Cargo em Comissão (CC) de ASSESSOR DE PLENÁRIO (CC6), na 
data de 13 de dezembro de 2021. 

P O R T A R I A Nº 284: CONCEDE 30 (trinta) dias de férias ao servidor ROGÉRIO DA CRUZ SILVA, 
com data de início em 10 de janeiro de 2022, relativo ao período aquisitivo de JANEIRO 2021/2022. 
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P O R T A R I A Nº 285: EXONERA o Sr. MAURO ALEXANDRE VIEIRA FRAGA, do cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE I (CC3), do gabinete do Ver. Dilamar de Jesus, na data de 31 de dezembro de 2021. 

P O R T A R I A Nº 286 /2021: CONCEDE FÉRIAS ao servidor Sr. MARCIO LUIS DALMAS NARVAEZ, 
por um período de 11 (onze) dias, a partir do dia 21 de dezembro de 2021, relativo ao período aquisitivo 
fevereiro 2020/2021.

EDITAL do pregão eletrônico 23/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2021 
PROCESSO N.º 30/2021 e PROCESSO Nº 20/2021

A Câmara Municipal de Viamão, por seu PRESIDENTE, LUIS ARMANDO CORREA AZAMBUJA, torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL MEN-
SAL, para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de mão de obra, visando à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações, equipamentos e demais componentes do 
Sistema de Ar Condicionado, incluindo fornecimento de materiais de consumo, da Câmara Municipal de
Viamão, a ser desenvolvido nas dependências da Câmara Municipal de Viamão, conforme as especificações 
deste Edital e de seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n.º 10.520/2002, com a Lei Complemen-
tar Federal n.º 123/2006 e alterações posteriores, com a Lei Municipal n° 4.194/2014 e suas alterações, com 
a Resolução de Mesa nº 04/2019, subsidiada pelas normas da Lei Federal n.º 8.666/93.

Confira o Edital completo no link que segue: https://camaraviamao.rs.gov.br/wp-content/uplo-
ads/2021/12/EDITAL-do-pregao-eletronico-23-2021.pdf

Edital

https://camaraviamao.rs.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/EDITAL-do-pregao-eletronico-23-2021.pdf  
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atos legislativos

LEI ORDINÁRIA nº 5.135/2021 de 14 de Dezembro de 2021
(Mural 14/12/2021)

INCLUÍ A SEMANA DO SAMBA NO CALENDÁRIO DEDATAS COMEMORATIVAS E DE CONSCIENTI-
ZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o disposto no art. 45, § 6º da Lei Orgânica Municipal, faz saber que promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica incluída a Semana do Samba no Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do 
Município de Viamão, a ser celebrada, anualmente, entre os dias 26 de novembro e 2 de dezembro.

Art. 2º - Será concedida uma homenagem aos difusores do samba no Município de Viamão nas categorias 
dança, música, intérprete e divulgação.

Art. 3º - As homenagens serão entregues durante ato solene específico em comemoração ao Dia do Samba.

Art. 4º - A Administração Municipal será responsável, em conjunto com os setores sociais, pela organização 
do Dia Municipal do Samba.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Viamão, em 14 de Dezembro de 2021.

Relatório de Acompanhamento dos 16 Dias de Ativismo

Veja no link: https://camaraviamao.rs.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/RELATORIO-ACOMPANHA-
MENTO-16-DIAS-DE-ATIVISMO.pdf

Luís Armando Corrêa Azambuja 

Presidente da Câmara Municpal de Viamão

Relatório 16 dias de ativismo 
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